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Ata de Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Direitos da Pessoa Idosa do Amazonas 1 
07 de Janeiro de 2026. 2 

 3 
Aos sete dias do mês de Janeiro de dois mil e vinte e seis, reuniu-se o Conselho Estadual dos 4 
Direitos da Pessoa Idosa do Amazonas (CEDPI/AM), no auditório da Escola Superior de 5 

Advocacia da OAB/AM, localizada na Rua São Benedito, 99 - Adrianópolis, Manaus - AM, 6 
69057-470. Registrou-se a presença de vinte e dois (22) conselheiros(as), e a represente da 7 
Deputada Alessandra Campelo, conforme lista de presença. Foram apresentadas quatro (04) 8 
justificativas de ausência, referentes aos conselheiros: Luís Carlos, Simone Moraes e Flacy 9 
Antony. A reunião teve início às 14h10, com a leitura da ata do dia 04 de Dezembro de 2025, 10 

realizada pela secretaria Executiva Rosivania Melo Tavares, que ao término de sua fala, 11 
passou a palavra a Presidente, que iniciou agradecendo a Deus pela oportunidade de participar 12 
de mais um momento solene, desejando que o ano de 2026 seja um novo ciclo de realizações 13 

pessoais e profissionais para todos os presentes. Recordou que, conforme deliberado em 14 
reunião anterior, o mês de janeiro foi escolhido para a realização do momento solene de 15 
entrega do Relatório Final às autoridades competentes, visando à implementação das 16 
propostas aprovadas. Ressaltou que o Conselho cumpriu seu papel institucional, realizando a 17 

Conferência Estadual, a qual contou com a participação de 503 (quinhentos e três) pessoas, e 18 

e elegendo 10 (dez) delegados que participaram na Conferência Nacional, em Brasília. 19 
Continuou informando a respeito da entrega do relatório final da conferência na reunião de 20 
dezembro, com a distribuição de exemplares a cada representante da secretaria presente, bem 21 

como de 5 (cinco) estatutos, além do envio prévio em formato digital à nacional e posterior 22 
oficialização durante a Conferência Nacional. Ressaltou como resultado positivo a aprovação 23 

de 10 (dez) propostas do Estado do Amazonas na Conferência Nacional, entre mais de 90 24 
(noventa) propostas aprovadas, destacando o reconhecimento das prioridades do Estado. 25 
Enfatizou que o Conselho cumpriu sua função de dialogar, discutir e propor políticas públicas, 26 

iniciando-se nova etapa voltada ao acompanhamento e cobrança da implementação das 27 

propostas pelo poder público. Destacou, ainda, que um dos principais desafios para 2026 será 28 
o fortalecimento dos Conselhos Municipais dos Direitos da Pessoa Idosa, por meio de 29 
capacitações e encontros regionais, com a meta de alcançar pelo menos 50% (cinquenta por 30 

cento) dos municípios, criando-os onde não existirem e fortalecendo onde já estejam 31 
constituídos. Em seguida, a Vice-Presidente, Dra. Yacy, desejou um feliz ano de 2026 a todos 32 
e complementou as falas da Presidente, ressaltando que 2025 foi um ano desafiador, em razão 33 

da desestruturação inicial do Conselho, mas também marcado por importantes avanços 34 
alcançados com a união e apoio dos conselheiros. Ressaltou a relevância da interiorização e 35 

do fortalecimento dos conselhos municipais, a realização da Conferência Estadual e o 36 
reconhecimento das propostas do Amazonas na Conferência Nacional e agradeceu a 37 
colaboração de todos e reforçou a importância da continuidade do trabalho conjunto. Ato 38 

contínuo, a técnica Jaqueline iniciou a apresentação das propostas encaminhadas e aprovadas 39 
na Nacional, contextualizando acerca do processo de elaboração das propostas nas etapas 40 
municipais e estadual, que foram consolidadas em 15 (quinze) propostas e dessas 14 41 

(quatorze) foram incluídas no Caderno de Propostas da 6ª Conferência Nacional. Ao final, 42 

foram aprovadas 90 (noventa) propostas, das quais 15 (quinze) foram definidas como 43 
prioritárias e dessas quinze, 10 (dez) integraram a versão final aprovada. Apresentou ainda 44 
seguida, quadro comparativo entre as propostas estaduais e suas versões finais aprovadas na 45 
nacional. Na sequência, a servidora pública Rosivania Tavares realizou a leitura dos informes 46 
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referentes ao ano de 2025. A Presidente Lilia destacou o trabalho realizado pela equipe durante 47 
a 6ª Conferência Nacional, classificando-o como experiência exitosa. Relatou que, em reunião 48 
com presidentes de conselhos, foi apresentada como referência o conselho de Curitiba/Paraná, 49 
onde todos os municípios possuem conselhos instituídos e orçamento estruturado, comparado, 50 
com a realidade do Amazonas, marcada por extensos desafios logísticos, territoriais e 51 

administrativos na implantação e no funcionamento dos conselhos municipais. Contudo, foi 52 
ressaltado que essa não é uma dificuldade exclusiva do Amazonas, uma vez que e de outros 53 
estados que ainda apresentam baixo número de conselhos ativos. Enfatizou que é possível 54 
avançar, desde que haja maior determinação por parte dos gestores municipais. Informou, 55 
ainda, que o Ministério Público já se colocou à disposição para colaborar, assim como outras 56 

instituições interessadas em apoiar a iniciativa. Anunciou também que serão realizadas 57 
mobilizações para captação de recursos, com o objetivo de ampliar o financiamento das ações. 58 
Ressaltou, porém, que isso depende da demonstração de resultados concretos, sendo 59 

necessário que os municípios mantenham seus conselhos em funcionamento, a fim de 60 
viabilizar o acesso a financiamentos e a implementação de políticas públicas. Na ocasião 61 
registrou-se o lançamento da “Cartilha da Pessoa Idosa”, com entrega de exemplares durante 62 
a Conferência Nacional, e informou-se que a distribuição será realizada pelos estados, com 63 

apoio das Secretarias de Saúde. Em seguida, a Presidente convidou a Sra. Ismar Oliveira, 64 

representante da Deputada Estadual Alessandra Campelo, Presidente da Comissão dos 65 
Direitos da Pessoa Idosa da ALEAM, para receber exemplar do Relatório Final. Ressaltou a 66 
importância da articulação com o Poder Legislativo nas esferas municipal, estadual e federal 67 

para análise das propostas e viabilização de recursos. Destacando que não é possível avançar 68 
sem o apoio dos órgãos responsáveis pela formulação e viabilização das políticas no âmbito 69 

legislativo. Em seguida, foram entregues exemplares do Relatório Final aos conselheiros e 70 
demais presentes que ainda não haviam recebido. Na sequência, Presidente informou que as 71 
comissões iniciarão os trabalhos do plano, definindo as necessidades operacionais e os 72 

recursos indispensáveis para a execução das atividades, para posterior encaminhamento à 73 

SEJUSC para providências administrativas e em seguida nova apreciação deste Conselho. 74 
Comunicou, ainda, que foi solicitada a realização de reunião com o Instituto de Apoio aos 75 
Povos Originários do Amazonas – IAPOAM, com a presença dos conselheiros integrantes da 76 

Comissão de Políticas Públicas, propondo que o encontro seja realizado na segunda-feira, dia 77 
12 de janeiro de 2026, na sala do Conselho. Na oportunidade, as conselheiras Samantha e 78 
Abigail Gama colocaram-se à disposição para estar presentes na reunião. A Conselheira 79 

Mirnia, da Comissão de Normas, propôs o envio do Relatório Final, ao menos em formato 80 
digital, aos deputados, para conhecimento do conteúdo e sensibilização ao fortalecimento do 81 

compromisso institucional. Ressaltou ainda a importância dos o Conselheiros se aproximar de 82 
deputados e vereadores, a fim de fortalecer o diálogo institucional e o apoio às políticas 83 
públicas voltadas à pessoa idosa. Sugeriu, também, que, havendo quantitativo suficiente de 84 

exemplares impressos do relatório, seja realizada a entrega oficial de exemplares impressos 85 
nos gabinetes parlamentares, com registro formal. A Sra. Ismar Oliveira e informo, que o 86 
relatório da conferência será encaminhado à Comissão competente da ALEAM, Informou que 87 

comunicará a coordenadora da Comissão para encaminhamento aos demais deputados e 88 

colocou-se à disposição para acompanhar a entrega do material ao chefe de gabinete, e 89 
destacou a atuação da Deputada Alessandra Campelo nas pautas da pessoa idosa e da mulher.  90 
A conselheira Mirnia propôs a retomada das articulações com o Ministério Público, por meio 91 
do projeto “Quero um Conselho”, em parceria com o Tribunal de Justiça, visando à 92 
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aproximação com os gestores públicos e ao fortalecimento dos conselhos municipais. Sugeriu, 93 
ainda, a reativação do projeto “Idoso Consciente”, em parceria com a Defensoria Pública, com 94 
abrangência às defensorias dos municípios, incluindo apresentações on-line e reuniões virtuais 95 
com associações municipais, como estratégia para fortalecimento e implementação dos 96 
conselhos. Informou que tais iniciativas já foram executadas em gestões anteriores e propôs 97 

sua reaplicação. A Presidente Lilia informou que a Casa de Passagem, criada pela SEJUSC, 98 
destina-se ao atendimento de idosos em situação de violência extrema, com risco de vida, 99 
sendo serviço previsto em lei. A Conselheira Elienai reforçou que a Casa de Passagem possui 100 
regime específico, é local sigiloso, dispõe de 10 (dez) quartos e equipe multiprofissional, 101 
destinada a idosos em risco de morte no ambiente familiar. Acrescentou que os casos 102 

relacionados à esfera penal são de competência do Estado, enquanto as situações de 103 
vulnerabilidade social são de responsabilidade dos municípios. E por fim em seguida foram 104 
entregues os crachás e certificados aos conselheiros que ainda não haviam recebido.  Nada 105 

mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada e, para constar, eu, Rosivania Melo Tavares, 106 
Secretária Executiva, lavrei a presente ata, que será assinada pelos presente. 107 
 108 

 109 

 110 

                         LILIA FERNANDES DUARTE DE ALBUQUERQUE 111 
Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do Amazonas – 112 

CEDPI/AM 113 
  114 

Folha: 4
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/670A.A619.DF39.3002/CB02A0E0
Código verificador: 670A.A619.DF39.3002   CRC: CB02A0E0

D
oc

um
en

to
 6

70
A

.A
61

9.
D

F
39

.3
00

2 
as

si
na

do
 p

or
: L

ili
a 

F
er

na
nd

es
 D

ua
rt

e 
de

 A
lb

uq
ue

rq
ue

:0
34

**
**

**
**

 e
m

 0
6/

03
/2

02
6 

às
 1

0:
26

 u
til

iz
an

do
 a

ss
in

at
ur

a 
po

r 
lo

gi
n/

se
nh

a.



             GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
Lei de criação nº 2.422 de 19 de novembro de 1996 

 
 

Folha referente à Reunião Ordinária do Conselho Estadual do Idoso do Amazonas em 04 de 
Janeiro de 2026. 
Conselho Estadual do Direito da Pessoa Idoso do Amazonas – CEDPI-AM 

 
 

Registro Fotografico. 115 

   Data: 04 de janeiro Reunião Ordinária do CEDPI-AM Local-OAB/ESA.  116 
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Lista de Representantes.  117 

Instituição Representantes. 

CEDPI-AM Presidente: Lilia Fernandes de Albuquerque 

Vice-Presidente: Yaci Souza Derci, representante 

da sociedade civil. 

Apoio Administrativo- Josemara, Jaqueline e 

Rosivania Tavares 

1 Secretaria de Estado de Educação e 

Desporto 

Escolar 

Suzane Ameida de Carvalho 

2 Secretaria de Estado de Desenvolvimento 

Econômico. 

Solange Ferreira dos santos  

3 Secretaria de Desporto e Lazer. Abigail da Gama. 

Patricia Bezerra Sales de Amorim 

4 Secretaria de Estado das Cidades Territórios Samantha Andrea Ramos Sores 

5 FUNATI Stella Regina F. Torres Faltou/ Justificou Auência 

6 Empresa Estadual de Turismo Amazonas Flacy Cauper Antony- Faltou/Justificou Ausência 

7 Secretaria Est. de Produção Rural José Evandro Torres  

José Lima Mendonça 

8 Secretaria Estadual de Cultura e Economia 

Criativa 

Maria de Nazaré Faltou /Justifcou Ausência 

9 Sec. Estadual de Assistência Social/ SEAS  Edclea Vital Barros 

Lilia Fernandes Duarte de Albuquerque 

10 Fundação Dr. Thomas Mirnia Sulienelia dos Santos Custódio 

11 Secretaria de Estado de Saúde  Maria Aparecida Medeiros Oriente 

12 Sec Estado de  Segurança/SSP Elienai Souza. 

13 SEJUSC. Augusto de S. Fonseca Faltou/ Justificou Ausência 

14 OAB/AM Yacy Souza Derzir 

15 Casa São Vicente de Paula. Luiz Carlos de Carvalho Faltou/ Justificou Ausência 

Ana Celia Ribeiro Costa Faltou/ Justificou Ausência 

16 Associação Dona de Casas -Amazonas Margareth Pacheco Barroso 

17 CRESS-AM  Jânia Maria de Oliveira Limeira 

Simone Moraes Lisboa Faltou/Justificou Ausência 

18 AADCAM Payman Agahnejad 

Alessandra Christina Souza Aguila 

19 Inst. Abílio Pontes Faltou/ Não Justificou Ausência 

20 Pastoral da Pessoa Idosa Faltou/ Não Justificou Ausência 

21 Ass. Idosos Trabalhando com Alegria Edilza de Souza Pereira Mota 

 

22 Espaço Acolher- casa de Sara  Wallane  Socorro M. Faltou/ Não Justificou 

Ausência 

23 Associação Brasileira de Alzheimer- -ABRAZ Ledina da Silva 

Georgina Sebastiana 

24 Associação dos Idosos Unidos Venceremos Maysa Furtado  

25 Associação Grupo Idade Renovada - AGIR Djair Lima 

26 IEMEM Faltou/ Não Justificou Ausência 

                  17 Órgãos Presentes. 

              09 Ausente com 03 Justificativa 
Presente 22  Representante e 

3 Acompanhante. 
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Frequência da Reunião. 118 
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Folha referente à Reunião Ordinária do Conselho Estadual do Idoso do Amazonas em 04 de 
Dezembro de 2025 
 

Ata de Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Direitos da Pessoa Idosa do 1 
Amazonas 04 de Dezembro de 2025. 2 

 3 

Aos quatro dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, reuniu-se o 4 

Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do Amazonas (CEDPI/AM), 5 

na sala do Centro de Convivência do Idoso – CECI, localizado na Rua 6 

Wilkens de Matos, s/n, Bairro Nossa Senhora Aparecida.Registrou-se a 7 

presença de vinte (20) conselheiros(as), conforme lista de presença. Foram 8 

apresentadas nove (09) justificativas de ausência, referentes às conselheiras: 9 

Maysa Aracylina / Ellen Cristina, Simone Moraes, Jânia Limeira, Flacy 10 

Antony, Vera Gama, Abigail da Gama, Payman, Alessandra Andrade e Stella 11 

Torres. A reunião teve início às 14h10, com a leitura da ata do dia 02 de 12 

outubro de 2025, realizada pela secretaria Executiva Rosivania Melo 13 

Tavares. Ao final da leitura, as conselheiras Edineiza e Edilza manifestaram-14 

se solicitando retificação da ata, confirmando que estiveram presentes na 15 

reunião ordinária ocorrida no do dia 02/outubro de 2025, na sequência a 16 

conselheira Mirnia, se manifesta solicitando a  adequação e correção da ata 17 

que estava sendo lida, alegando que ao se manifestar anteriormente, quis 18 

dizer que a questão do fundo “foi proposta a participação de um contador e 19 

de uma assessoria jurídica, com o objetivo de alinhar e orientar os trabalhos  20 

da comissão de financiamento, oferencendo o devido suporte técnico, 21 

destacou, inclusive a indicação do Dr. Normando, que considera excelente 22 

profissional”. Ato contínuo, a Presidente informou que a situação já havia 23 

sido tratada e resolvida na reunião do mês de novembro, quando a ATA foi 24 

elaborada e aprovada no dia, considerando que tinha os encaminhamentos 25 

necessários a resolver acerca do   fundo, no qual o colegiado deliberou que, 26 

no exercício vigente, não seria possível movimentar recursos do Fundo, uma 27 

vez que sua utilização depende de planejamento aprovado no exercício 28 

anterior. Em seguida, a técnica Jaqueline apresentou o andamento dos 29 

procedimentos relativos às deliberações aprovadas, informando que a 30 

proposta referente ao Fundo, apresentada em 05 de novembro e aprovada na 31 

mesma data, foi publicada no Diário Oficial em 17 de novembro/ Resolução 32 

001/2025, estando disponível no site da SEJUSC, bem como os anexos e o 33 

quadro detalhado de aplicação dos valores apresentados na última reunião, 34 

com previsão de execução a partir do exercício de 2026. Continuou 35 

informando que foi realizado a abertura de processos para apuração e 36 

responsabilização quanto ao uso do veículo do Conselho, assim como da 37 

prestação de contas pela SEJUSC, referente ao valor de R$ 500.000,00 38 
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(quinhentos mil reais), recebidos via doação. Os números dos processos 39 

serão disponibilizados para acompanhamento. Finalizou que a SEJUSC 40 

atendeu o pedido de disponibilização do regimento interno e da legislação 41 

que regulamenta o abrigo transitório, os quais serão enviados no grupo, 42 

ficando registrado que todas as reivindicações aprovadas, foram 43 

devidamente formalizadas. Na sequência, a Presidente Lilia Duarte ressaltou 44 

que o Conselho encerra o exercício com avanços significativos, 45 

consolidando, de fato e de direito, as condições necessárias para que, no 46 

próximo ano, seja possível a utilização dos recursos do Fundo. Destacou que 47 

a prioridade para ano 2026, é o fortalecimento dos Conselhos Municipais. 48 

Embora existam pautas relevantes em andamento, enfatizou a necessidade 49 

de concentrar esforços nessa temática, em razão das dificuldades enfrentadas 50 

na realização da Conferência. Informou que, conforme destacado pelo Dr. 51 

Vitor e pelo Dr. Mirtil, atualmente apenas dois Conselhos Municipais que 52 

podem ser considerados plenamente constituídos e em conformidade com a 53 

legislação, enquanto os demais não atendem aos requisitos legais 54 

estabelecidos. Em seguida O Dr. Augusto propôs a possibilidade de 55 

concessão de jetom para as reuniões ordinárias do Conselho, ao passo que, a 56 

Presidente Lilia Duarte enfatizou que a prioridade do Conselho no ano de 57 

2026 será a definição de estratégias para realização de capacitações por meio 58 

dos recursos do Fundo, visando o fortalecimento e suporte técnico aos 59 

municípios para a implementação política públicas da pessoa idosa, bem 60 

como, que em  janeiro será necessário que as comissões se reúnam para 61 

definir o detalhamento das ações a serem executadas, ressaltando que ao 62 

Conselho caberá indicar, de forma clara, as necessidades para a execução das 63 

atividades tais como materiais, passagens e diárias, garantindo, assim, a 64 

viabilidade das ações pretendidas, enquanto as cotações orçamentárias serão 65 

responsabilidade do órgão gestor da política, no caso a SEJUSC. Além disso, 66 

a execução das despesas está sujeita a fiscalização do Ministério Público, 67 

enquanto órgão fiscalizador externo, reforçando a necessidade de 68 

responsabilidade e transparência na gestão dos recursos públicos. Ressaltou 69 

ainda que a gestão atual, juntamente com a Vice-Presidente Dra. Yacy e os 70 

demais conselheiros, tem como compromisso consolidar o Fundo como 71 

instrumento de fortalecimento da política pública da pessoa idosa. Em 72 

seguida, o Vice-Presidente, Dr. Yacy, enfatizou a importância da 73 

participação de cada conselheiro na comissão escolhida, como estratégia 74 

para o fortalecimento do Conselho e para a vivência efetiva do 75 

funcionamento do Conselho Estadual, destacando o empenho da atual gestão 76 
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em deixar esse legado para a futura presidência e equipe. Ato contínuo, a 77 

presidente procedeu à leitura dos informes e da pauta da reunião, destacando 78 

o encontro realizado com a Secretária Titular Jussara Pedrosa, no qual foi 79 

tratada a necessidade de alinhar as demandas do Conselho, especialmente no 80 

que se refere ao apoio para garantir maior celeridade no processo de 81 

aprovação, possibilitando a utilização dos recursos a partir do exercício de 82 

2026, bem como acerca da participação do CEDPI na Operação Virtude. 83 

Ainda nos informes, ressaltou que tem participado de reuniões sistemáticas 84 

com o Conselho Nacional, visando ao alinhamento das ações relacionadas à 85 

Conferência, destacando que, na reunião anterior, enquanto a Presidente 86 

coordenava a reunião ordinária, a Vice-Presidente, Dr. Yacy, juntamente 87 

com a Técnica Josemara, participaram de reunião paralela com coordenação 88 

nacional da Conferência. Continuou destacando que a delegação 89 

governamental estaria rumo à Brasília no dia 15 de dezembro e a sociedade 90 

civil do dia 16, para juntos participarem da 6ª Conferência Nacional. Ato 91 

contínuo, a Presidente informou acerca da celebração dos 29 anos do CEDPI, 92 

destacando que, apesar da inexistência de recursos financeiros, o evento foi 93 

viabilizado por meio do empenho coletivo e de parcerias institucionais. 94 

Registrou agradecimentos à OAB pela cessão do espaço; ao Secretário 95 

Eduardo Bulcão pelo patrocínio do bolo; à equipe técnica pela 96 

ornamentação; à Técnica Josemara pela contribuição na confecção dos 97 

certificados; à Secretária Jussara pelo apoio ao buffet; à conselheira Ledina 98 

pela atuação como cerimonialista e ao Sr. Sávio pela organização do vídeo 99 

institucional. Enfatizou que, embora o trabalho sem recursos seja um desafio, 100 

o esforço coletivo possibilitou o cumprimento das ações previstas ao longo 101 

do ano, manifestando gratidão aos conselheiros pelo apoio e participação. 102 

Em seguida, a Presidente Lilia Duarte informou o recebimento do último 103 

exemplar do Estatuto da Pessoa Idosa, comunicando que serão distribuídos 104 

cinco (5) exemplares às instituições integrantes do Conselho e aos 105 

conselheiros, juntamente com a apresentação e entrega do relatório final, 106 

destacando a importância dessa conquista para o CEDPI. Informou que o 107 

relatório contém propostas passíveis de execução pelos municípios e pelo 108 

Governo do Estado, por meio das secretarias competentes, e que será 109 

entregue ao Ministério Público, à Defensoria Pública, à Fundação Dr. 110 

Thomas, às secretarias municipais e entre outros. A Presidente Lilia Duarte 111 

também sugeriu realizar a entrega oficial do material da Conferência 112 

Estadual durante a confraternização, momento em que, a Conselheira Ledina 113 

propôs que a entrega fosse realizada no início de janeiro, visto que a 114 
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confraternização seria um momento mais descontraído, no qual Vice-115 

Presidente Dr. Yacy, concordou com a sugestão, destacando a necessidade 116 

de uma solenidade adequada para garantir a visibilidade do evento. Após 117 

votação simultânea, ficou decidido que a entrega do relatório será realizada 118 

na próxima reunião do Conselho, em janeiro de 2026 e a, confraternização 119 

no dia 22 de dezembro, às 12h, no Bosque Clube, Em seguida, a Presidente 120 

Lilia Duarte informou sua ausência no período de 09 a 11 de dezembro, em 121 

razão de participação em atividade institucional na Universidade de Brasília 122 

– UnB, em Brasília/DF, ocasião em que, conforme o Regimento Interno, a 123 

Vice-Presidente, Dra. Yacy Derzi, assumirá a Presidência do CEDPI. 124 

Informou, ainda, que no período de 15 a 19 de dezembro a Presidente, o 125 

Vice-Presidente Dr. Yacy Derzi, a técnica Jaqueline e os delegados eleitos 126 

participarão da 6ª Conferência Nacional, em Brasília, ficando a Secretaria 127 

Executiva sob a responsabilidade da Sra. Rosivania Melo Tavares. Em 128 

seguida, o conselheiro titular da Secretaria de Estado de Produção Rural, Sr. 129 

José Everaldo Torres, pediu a palavra para se apresentar e justificar ausências 130 

anteriores, informando que irá realizar a inclusão das reuniões do CEDPI no 131 

calendário institucional para estar presente nas reuniões. A Presidente 132 

comunicou que, no exercício de 2026, haverá alteração na composição do 133 

colegiado, com nova indicação da SEDEL, sendo designada como 134 

conselheira suplente a Sra. Patrícia Berreza. Na sequência, foi realizado 135 

sorteio do livro Envelhecimento Rural no Brasil e nas Barrancas do 136 

Amazonas, doado pela Dra. Caroline. E por fim em seguida foram entregues 137 

os crachás e certificados aos conselheiros que ainda não haviam recebido.  138 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada e, para constar, eu, 139 

Rosivania Melo Tavares, Secretária Executiva, lavrei a presente ata, que será 140 

assinada pelos presente. 141 

 142 

 143 
 144 

                         LILIA FERNANDES DUARTE DE ALBUQUERQUE 145 
Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do Amazonas – 146 

CEDPI/AM 147 
 148 

149 
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Registro Fotográficos 150 

 151 

Data: 04/12/2025 às 14:10.Reunião Ordinária do CEDPI-AM Local-CECI-APARECIDA. 152 
 153 

 154 

Lista de Presença . 155 
 156 

Instituição Representantes 

CEDPI-AM Presidente: Lilia Fernandes de Albuquerque 
Vice-Presidente: Yaci Souza Derci, 
representante da sociedade civil 
Apoio Administrativo- Josemara, Jaqueline 
e Rosivania Tavares 

1 Secretaria de Estado de Educação e 
Desporto 
Escolar 

CLAUDIA 

2 Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento 
Econômico. 

SOLANGE 

3 Secretaria de Desporto e Lazer Abigail- Faltou/ Justificou ausência  
 

Patricia Bezerra 

4 Secretaria de Estado das Cidades 
Territórios 

Faltou/ Não Justificou  

5 FUNATI Stella Faltou/ Justificou ausência 
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6 Empresa Estadual de Turismo Amazonas Flacy- Faltou/Justificou ausência 

7 Secretaria Est. de Produção Rural José Evandro  

8 Secretaria Estadual de Cultura e 
Economia Criativa 

Maria de Nazaré. 

9 Sec. Estadual de Assistência social/ SEAS  Edclea/ Lilia Duarte  

10 Fundação Dr. Thomas Mirnia Sulienelia 

11  Sec. De Estado do Amazonas. Maria Aparecida/ Maria Alice  

12 SEC. ESTADO DE SEGURANÇA/SSP Elienai Souza 

13 SEJUSC Augusto Fonseca  

14 OAB/AM YACI 

15 Casa São Vicente de Paula Luiz Carlos  

16 Associação dona de Casas -Amazonas Margaret 

17 CRESS-AM JANIA/ 

Simone justificou ausência 

18 AADCAM Payman Faltou/ Justificou ausência 

Alessandra Faltou/ Justificou ausência 

19 Inst. Abílio Pontes Faltou/ Não Justificou ausência 

20 Pastoral da Pessoa Idosa Faltou/ Não Justificou ausência 

21 Ass. Idosos Trabalhando com Alegria EDILZA / EDINELZA 

22 Espaço Acolher- casa de Sara  Wallane  

23 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ALZHEIMER-
ABRAZ 

Ledina da Silva 

24 Associação dos Idosos Unidos 
Venceremos 

Maysa Faltou/ Justificou ausência 

25 ASSOCIAÇÃO GRUPO IDADE RENOVADA- 
AGIR 

DJAIR 

26 IEMEM Faltou/ Não Justificou ausência 

                     19 Órgãos presentes. 
              05 Ausente/ 06 justificativa 

Presente 21 Participantes 
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1 

 

 

1 Ata de Reunião Ordinária do Conselho Estadual 

2 dos Direitos da Pessoa Idosa do Amazonas 05 de 

3 novembro de 2025. 
4 

5 
6 Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, ocorreu a Reunião do 

7 Conselho Estadual de Direto da Pessoa Idosa do Amazonas, no auditório da SEJUSC, 

8 localizado na rua Bento Maciel, nº 02 – CJ. Celetramazon, Adrianópolis. Registra-se a presença 

9 de vinte e três conselheiros (as), conforme a lista de presença. Apresentaram justificativa de 

10 ausência três conselheiras. Dando início aos trabalhos, a Presidente Lília Fernandes iniciou a 

11 reunião, às quatorze e trinta, momento em que ,já havia quórum suficiente para tal, informando 

12 que houve uma alteração na ordem da pauta por conta da participação da Secretaria Jussara, no 

13 entanto, dado o fato de esta encontrar-se em reunião, a Presidente iniciou com o informe acerca 

14 do crachá, acerca da doação por parte da ADCAM, através do Sr. Payman, que após tomar 

15 conhecimento da necessidade se propôs a financiar os crachás dos conselheiros. A Presidente 

16 agradeceu de público a doação do valor dos crachás pelo Sr. Paymam. Após, foi iniciada a 

17 leitura da ata da reunião ordinária ocorrida no dia dois de setembro de dois mil e vinte e cinco, 

18 pela Sra. Rosivânia, técnica da SEJUSC. Ao decorrer da leitura da ata, a Conselheira Mírnia 

19 solicitou adequação e correção da pauta da ata que estava sendo lida, alegando que ao se 

20 manifestar anteriormente, quis dizer que a questão do fundo deve ser tratada pela gestora do 

21 fundo e que deve este estar de acordo com a legislação vigente, tanto a lei de criação do 

22 fundo, quanto o decreto regulamentar do mesmo. A leitura da ata prosseguiu. Novamente, a 

23 Conselheira Mírnia se manifestou solicitando que a título de esclarecimento quanto a fala do 

24 Sr. Djair, colocada no texto da ata, ela quis dizer que existe no SIGED um processo que versa 

25 acerca de linhas temáticas de aplicação do fundo e que seria interessante utilizar essas linhas 

26 atualmente, haja vista que, uma dessas linhas beneficiaria associações que não estão 

27 regularizadas, por exemplo, e que a gestora do fundo é quem deve indicar equipe técnica para 

28 auxiliar no modo de utilização do fundo, com aprovação do conselho. A técnica prosseguiu 

29 com a leitura da ata. Houve a interrupção da leitura, no qual a Conselheira Mírnia solicitou a 

30 alteração da ata, para que se faça constar que as comissões devem preparar seus planos para 

31 aprovação do colegiado, no entanto, deve haver suporte técnico da SEJUSC e que fez uso do 

32 exemplo da SEAS que lançou edital para melhor demonstrar a questão do fundo. Outra 

33 mudança seria a supressão da informação do vídeo, pois não foi dito nada a respeito. Ato 

34 contínuo, se deu prosseguimento a leitura, que foi interrompida com a chegada da Secretária 

35 Jussara, que iniciou sua fala tratando acerca do fundo, informando que a equipe técnica da 

36 SEJUSC deu apoio para elaboração do plano que será apresentado. Dando continuidade, 

37 manifestou-se acerca da questão do veículo que pertence ao Conselho, e que o mesmo está com 

38 multas e que a gestão da SEJUSC não irá realizar o pagamento destas, solicitando apenas que 

39 o conselho delibere e aprove para que a SEJUSC faça a abertura de procedimento administrativo 

40 cabível para responsabilização legal de quem utilizou. Quanto ao fundo, que o Conselho faça a 

41 deliberação e em aprovando o planejamento, ela enquanto gestora irá providenciar a execução 

42 do mesmo. Com a saída da Secretária Jussara, deu-se continuidade a leitura da ata, no entanto, 

43 foi interrompida pelos conselheiros, que solicitaram que a ata seja deliberada posteriormente, o 

44 que foi acatado pelo colegiado. Assim, foi dado início a apresentação do planejamento do fundo 

45 pela Presidente Lília, que informou que as comissões fizeram seus planejamentos, e que o 

46 planejamento da comissão de normas está sendo executada, e que em cima das propostas 

47 apresentadas foi criado o plano de aplicação de recursos do fundo estadual dos direitos da 

48 pessoa idosa. Ato contínuo a técnica Jaqueline realizou a apresentação do plano, havendo a 
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49 ressalva da Conselheira Mírnia acerca da legislação que prevê que a gestora da política é 

50 responsável financeiramente pelo conselho. Após, a Presidente colocou em votação o plano de 

51 aplicação do fundo para o exercício referente ao ano de dois mil e vinte e seis, que foi aprovado 

52 de forma unânime. Foi colocado em votação também a necessidade de responsabilização legal 

53 acerca do veículo doado pelo Ministério dos Direitos Humanos, relativo à multas e 

54 licenciamento, o que foi aprovado. Na oportunidade, foi colocado em votação a necessidade de 

55 apuração quanto ao valor recebido no ano de dois mil e vinte e dois no valor de quinhentos mil 

56 reais, que seja prestado contas da utilização total do valor ao colegiado, tal proposta foi 

57 aprovada de forma unânime. A última proposta a ser votada foi quanto à captação de recursos, 

58 no qual a Secretária Jussara informou que medirá esforços para captação de um milhão de reais 

59 para projetos. Os conselheiros votaram a favor de forma unânime quanto à proposta de 

60 captação. Dando prosseguimento, a Presidente Lília começou a tratar acerca do aniversário do 

61 conselho, frisando a necessidade de atuação da comissão a respeito desta festividade, colocando 

62 em votação o local da realização do aniversário, informando que dois lugares foram cotados – 

63 ESA OAB e ADCAM. Os Conselheiros votaram em sua maioria pela realização no auditório 

64 da ESA. A Presidente informou que o Coquetel, bolo e local já estão acertados, salientando a 

65 necessidade de apoio para lembranças e cerimonial. Após, deu início à leitura dos informes que 

66 constam na pauta e após finalizar a fala da Presidente, a Conselheira Mírnia pediu para fazer 

67 um informe acerca da atuação de sua instituição na Operação Virtude, especificando as ações 

68 realizadas. Após, a Presidente Lília aduziu acerca da questão da carteirinha do Passa fácil+, 

69 ressaltando que os órgãos devem atuar de forma incisiva quanto à essa questão, não devendo 

70 haver retrocesso nos direitos já consolidados. Continuando, tratou acerca da questão da 

71 cobrança de passagens intermunicipais e interestaduais aquaviários e terrestres de pessoas 

72 idosas, informando que o Conselho irá elaborar ofício cobrando respeito às leis, assim que as 

73 denúncias chegarem ao Conselho, para envio ao Ministério Público, SEJUSC e ARSAM. A 

74 Conselheira Mírnia sugeriu que se solicite da ARSAM E ANTAC, legislação atualizada sobre 

75 a questão. Nada mais havendo a tratar, a Sr(a). Lília, Presidente agradeceu a presença de todos 

76 e encerrou a reunião, da qual eu, Jaqueline Oliveira de Paula Gaio, lavrei a presente ata que, 

77 após lida e aprovada, será assinada pelos demais presentes.  
 

 

 

 

 

 

 

 

  

LILIA FERNANDES DUARTE DE ALBUQUERQUE 

                                   Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do Amazonas – 

                                                                                      CEDPI/AM 
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Reunião Ordinária do CEDPI-AM  
Local-Auditório da SEJUSC 
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Instituição Representantes 

CEDPI-AM 

Presidente: Lilia Fernandes de Albuquerque 

Vice-Presidente: Yaci Souza Derci, representante da 

sociedade civil 
Apoio Administrativo- Josemara, Jaqueline e Rosivania 
Tavares 

1 Secretaria de Estado de Educação e 
Desporto 

Escolar 

CLAUDIA 

2 Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento 

Econômico 

SOLANGE 

3 Secretaria de Desporto e Lazer ABIGAIL 

4 Secretaria de Estado das Cidades 
Territórios 

SAMANTHA 

5 FUNATI Faltou/ Não Justificou 

6 Empresa Estadual de Turismo Amazonas FLACY 

7 Secretaria Est. de Produção Rural Faltou/ Não Justificou 

8 Secretaria Estadual de Cultura e 
Economia Criativa 

MARIA DE NAZARÉ 

9 Sec. Estadual de Assistência social/ SEAS  Edclea/ Lilia Duarte  

10 Fundação Dr. Thomas Mirnia Sulienelia 

11 SEC. DE ESTADO E SAUDE  Maria Aparecida/ Maria Alice  

12 SEC. ESTADO DE SEGURANÇA/SSP Elienai Souza 

13 SEJUSC Jussara Pedrosa 

14 OAB/AM YACI 

15 Casa São Vicente de Paula Luiz Carlos/ Ana Celia Ribeiro justificou  

16 Associação dona de Casas -Amazonas Justificou Margareth 

17 CRESS-AM JANIA/ Simone justificou  

18 AADCAM ALESSANDRA 

19 Inst. Abílio Pontes Faltou/ Não Justificou 

20 Pastoral da Pessoa Idosa Faltou/ Não Justificou 

21 Ass. Idosos Trabalhando com Alegria EDILZA / EDINELZA 

22 Espaço Acolher- casa de Sara  Savio Agostinho 

23 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ALZHEIMER-ABRAZ Ledina da silva 

24 Associação dos Idosos Unidos Venceremos Faltou/ Não Justificou 

25 ASSOCIAÇÃO GRUPO IDADE RENOVADA- AGIR DJAIR 

26 IEMEM Faltou/ Não Justificou 

                  20 Órgãos presentes. 

              06 Ausente/ 03 justificativa 

 

Presente 23 Participantes 
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Ata de Reunião Ordinária do Conselho 1 

Estadual de Direitos da Pessoa Idosa do 2 

Amazonas 02 de outubro de 2025. 3 

 4 

 5 

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, ocorreu a Reunião 6 

do Conselho Estadual de Direto da Pessoa Idosa do Amazonas, na sala do Centro de 7 

Convivência do Idoso (CECI) Aparecida localizado na rua, Wilkens de Matos, s/n – 8 

Nossa Sra. Aparecida. Registram-se a presença vinte e dois dos conselheiros(as), 9 

conforme lista de presença. Foram apresentadas quatro justificativas de ausência pelas 10 

conselheiras e Maysa Aracylina/Ellen Cristina (Associação de Idosos Unidos 11 

Venceremos).  A reunião teve início às quatorze e vinte, presidida inicialmente pela 12 

Vice-presidente Yacy Derzi, que iniciou dando as boas-vindas ao Conselheiros e 13 

passando a palavra a servidora Márcia, que realizou a leitura das atas dos dias três de 14 

setembro e doze de agosto, tendo realizado os ajustes ao longo da leitura, culminando 15 

com a aprovação das atas. Ato contínuo a Presidente procedeu com  a leitura dos informes, 16 

conforme a pauta, com destaque para a o Relatório da sexta Conferência Estadual , que 17 

foi finalizado e encaminhado para a Nacional e que conforme decidido pelo colegiado, os 18 

delegados procederam com a reogarnização das propostas do eixo um e com a inclusão 19 

de duas propostas faltantes, tendo por base as propostas oriundas dos conselhos 20 

municipais. Prosseguindo, a Presidente agradeceu a as Conselheiras Mirnia e Claudia  21 

pela sugestão da vídeo conferência com os Munícipios  e a mediação junto à SEDUC 22 

para o uso do Centro de Mídias. A palestra com o tema da Operação Virtude, será 23 

realizada no dia vinte de outubro de  nove horas ao meio-dia,  mediante live, com 24 

apresentação  de três palestrantes e o link será diposnibilizado no grupo e os municípios 25 

já foram convidados mediante ofício. Dando prosseguimento, foi apresentado a questão 26 

do fundo e sua aplicação, haja vista que conforme o técnico da SEJUSC Sr. Edivan, o 27 

fundo possui duas  fontes e que o prazo para utilização seria até novembro do presente 28 

ano, momento em que, a Conselheira Samantha, manifestou-se  no sentido de se colocar 29 

à disposição, junto com a comissão  de orçamento  para  trabalharem  em cima do 30 

planejamento para que os valores sejam investidos de forma correta, ressaltando a 31 

importância  das comissões possuirem seus planejamentos.  Ato contínuo a Conselheira 32 

Mírnia  informou que o Fundo possui Lei e  Decreto Regulamentar e que a gestora do 33 

fundo deve trabalhar de acordo com a legislação vigente. A presidente então manifestou-34 

se, aduzindo que os planos e projetos devem ser elaborados pelas comissões, que 35 

encaminham ao colegiado para aprovação e posteriormente ao departamento  responsável 36 

pelos trâmites. Salientou que seria possível trabalhar para que as instituições inscritas no 37 

Conselho venham a ser beneficiadas através de projetos , a exemplo do Fundo de 38 

Promoção Social, que fez chamamento e os projetos foram apresentados pelas instituições 39 

e ao conselho  que deliberou  e aprovou após a análise dos técnicos.  Assim, da mesma 40 

maneira poderia se proceder com  o CEDPI, através das comissões. Após a fala da 41 

Presidente, a Conselheira Mírnia informou que que existe no SIGED um processo que 42 

versa acerca de linhas temáticas de aplicação do fundo e que seria interessante utilizar 43 

essas linhas atualmente, haja vista que, uma dessas linhas beneficiaria associações 44 
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que não estão regularizadas, por exemplo, e que a gestora do fundo é quem deve indicar 45 

equipe técnica para auxiliar no modo de utilização do fundo. Nesse momento, o 46 

Conselheiro Augusto informou que, o Dr. Normando poderia ser acionado para esclarecer 47 

as questões técnicas. Ato contínuo a Presidente ressaltou que ao assumir a presidência 48 

solicitou que as comissões realizassem os seus planejamento, e que seria importante que 49 

as referidas comissões se reunam e façam seus planos e levem para  a comissão de 50 

orçamento, que precisa se apropriar do conhecimento necessário. Após, a Conselheira 51 

Mírnia sugeriu que se chamasse a Yamille, pois a mesma possui os conhecimentos 52 

necessários para elucidar a questão do fundo, momento em que, a Presidente manifestou-53 

se no sentido de marcar uma reunião extraordinária com a presença do Dr. Normando e 54 

Yamille. Informou ainda que, estará de férias a partir do dia seis de outubro, pelo período 55 

de quinze dias, já tendo enviado e-mail notificando aos conselheiros de sua ausência, 56 

ficando a vice-presidente Dra. Yacy responsável. Em seguida a Presidente tratou acerca 57 

da Conferência Nacional a ocorrer em Brasília. Informou que a a Secretaria do Conselho 58 

Nacional assumiu a responsabilidade com todas as despesas da sociedade civil, que 59 

no caso do Estado do Amazonas são seis pessoas, sendo uma substituída pela delegada 60 

suplente Sra. Ruth de Urucurituba. Já com relação aos delegados governamentais, no total 61 

de quatro, as passagens serão custeadas pela SEJUS, com execeção da Presidente que terá 62 

a passagem assumida pela SEAS. As demais despesas serão por conta na Nacional. 63 

Quanto ao aniversário do CEDPI a ocorrer no dia dezenove de outubro, a Presidente 64 

solicitou sugestões, no que a Conselheira Ledina sugeriu a criação de uma comissão 65 

organizadora do evento, no qual foi indicado os seguintes membros: Ledina, Jania, 66 

Walane, Jaqueline, Marcia, Lilia e Yacy, o que foi aprovado. Dando continuidade, a 67 

Presidente informou a necessidade de justificar as faltas e que as atas estão sendo 68 

disponibilizadas no site da SEJUSC. Para finalizar, a Presidente tratou acerca do cartão 69 

passa fácil 60+, informando que o foi encaminhado um Ofício, cujo texto possui 70 

embasamento legal para o Dr. Eduardo Lucas, Presidente da Fundação Doutor Thomas, 71 

na qualidade de coordenador da polítca em âmbito municipal, com cópia para o Ministério 72 

Público, Presidente do Conselho Municipal e Presidentes do FOPI e Fórum DPI, 73 

informando ainda, que no dia seis de outubro de dois mil e vinte e cinco, a Presidente do 74 

Conselho Municipal a Sr. Clelia está convocando para reunião às nove horas no 75 

auditório do Parque Municipal do Idoso, com IMMU, Sinetram e Ministério público, e 76 

que a presença dos conselheiros é de suma importância  para garantia dos direitos da 77 

pessoa idosa. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, e para constar, 78 

eu, Márcia Madureira Castilho, responsável pela ata, lavrei a presente ata, que será 79 

assinada pelos presentes. 80 

 81 
 82 

 83 

LILIA FERNANDES DUARTE DE ALBUQUERQUE 84 
Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do Amazonas – 85 

CEDPI/AM 86 
 87 
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Instituição Representantes 

CEDPI-AM 
Presidente: Lilia Fernandes de Albuquerque 
Vice-Presidente: Yaci Souza Derci, representante da sociedade 

civil 
Apoio Administrativo- Josemara, Jaqueline e Marcia 

 01 Secretaria de Estado de Educação e Desporto 

Escolar 

  01 CLAUDIA  

02 SOLANGE 

 02 Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico 

03 ABIGAIL 

 03 Secretaria de Desporto e Lazer 04 SAMANTHA 

 04 Secretaria de Estado das Cidades Territórios 05 Faltou/ Não Justificou 

 05 FUNATI 06 FLACY 

 06 Empresa Estadual de Turismo Amazonas 07 Faltou/ Não Justificou 

 07 Secretaria Est. de Produção Rural 08 MARIA DE NAZARÉ 

 08 Secretaria Estadual de Cultura e Economia 
Criativa 

09 LILIA 

10 MIRNIA/ NADYANE 
 09 SEAS 

11 Faltou/ Não Justificou 
 10 Fundação Dr. Thomas 

12 ELIENAI 
 11 SES 

13 AUGUSTO 
 12 SSPAM 

14 YACI 
 13 SEJUSC 

15 ANA CELIA 
 14 OAB/AM 

16 Margareth/Therezinha 
 15 Casa São Vicente de Paula 

17 JANIA 
 16 Associação dona de Casas -Amazonas 

18 ALESSANDRA 
 17 CRESS-AM 

19 Faltou/ Não Justificou 
 18 AADCAM 

20 Faltou/ Não Justificou 
 19 Inst. Abílio Pontes 

21 EDILZA / EDINELZA 
 20 Pastoral da Pessoa Idosa 

22 WALLANE SOCORRO 
 21 Ass. Idosos Trabalhando com Alegria 

23 LEDINA 
 22 Espaço Acolher 

24 JUSTIFICOU 
 23 ABRAZ 

25 DJAIR 
 24 Associação dos Idosos Unidos Venceremos 

26 Faltou/ Não Justificou 
 25 AGIR 

 
 26 IEMEM 

 

19-PRESENTES 
07 FALTARAM / (01 Justificou) 

22-PESSOAS 
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Ata de Reunião Ordinária do Conselho Estadual de 1 
Direito da Pessoa Idosa do Amazonas 03 de setembro de 2025. 2 

 3 
 4 

Aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, ocorreu a Reunião 5 

do Conselho Estadual de Direto da Pessoa Idosa do Amazonas, na sala do Centro de 6 

Convivência do Idoso (Ceci) Aparecida-localizado na rua, Wilkens de Matos, s/n – Nossa 7 

Sra. Aparecida. Registram-se a presença 20 dos conselheiros(as), conforme lista de 8 

presença. 04 (quatro) Justificaram ausência, os conselheiros (as): Payman Agohnejad 9 

(ADCAM), Margareth Pacheco Barroso, Terezinha da Silva Araújo (Associação das 10 

Donas de Casa do Estado do Amazonas e Elienai Souza Mourão Vantuil (Secretária de 11 

Segurança Pública).A reunião teve início às 14:20, presidida pela Presidente Lília 12 

Fernandes Duarte de Albuquerque, iniciou dando as boas-vindas ao Conselheiros. 13 

Informou que seria feita a leitura das duas atas para análise e avaliação e acrescentou os 14 

informes, sobre: A Semana Estadual da Pessoa Idosa,  Inauguração da Casa de Passagem, 15 

Operação Virtude, avaliação da 6ª Conferência (seja elogios ou críticas construtivas) e 16 

Planejamento das Comissões, devido as mudanças que ocorreram dentro do colegiado. 17 

Relembrou que na semana passada houve a manifestação do fundo, e a Secretária Jussara 18 

expôs como estava o Fundo. E por fim mencionou em marcar uma reunião com os 19 

delegados eleitos, para alinhar o Eixo I, que ficou incompleto e sobre o que farão na 20 

Conferência da Nacional em Brasília. Dessa maneira solicitou que se iniciasse a leitura 21 

das atas. 22 

Após a conclusão das atas, a Conselheira Mirnia solicitou duas ressalvas, visando 23 

contribuir e garantir que fossem devidamente registradas: 1ª Que o Sr. Djair questionou 24 

sobre a verba que estava no fundo, onde ele mencionou que essa verba havia sido 25 

aprovada para haver apoio a regularização das associações de grupos de idosos, em 26 

seguida sobre os 500 mil reais doados pelo banco Itaú, que saiu do fundo sem a aprovação 27 

do Conselho e não foi feita nenhuma prestação de contas. (foi perguntado ao Conselheiro 28 

se estava certa a colocação, ele respondeu que sim) 2ª fala da Simone, referente a 29 

delegação foi, que: Na plenária estava o Presidente do Conselho Nacional, e ele não se 30 

pronunciou em relação a quantidade de delegados, ele foi “omisso”, sendo aprovado 30 31 

delegados Municipais devido a plenária ser soberana. E por fim a Simone, não falou que 32 

o Conselho estava Desativado e sim: Não estava organizado na etapa Estadual e nem com 33 

o regimento fechado, onde não foram as orientações previas para os municípios e o 34 

Conselho Municipal de Manaus se organizou. 35 
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Após as considerações da conselheira Mirnia, a presidente Lilia expressou 36 

agradecimentos pela contribuição e comunicou que as propostas seriam registradas na ata 37 

correspondente ao dia 6 de agosto de 2025. Na sequência, procedeu com o andamento da 38 

reunião. Onde ressaltou que na reunião passada destacou que havia levado a secretária 39 

Jussara e o contador para esclarecer questões referentes à parte orçamentária do Conselho, 40 

conforme a responsabilidade desta gestão. Explicou que o valor de R$ 500.000,00 41 

(quinhentos mil reais), não se pode cobrar nada pois foi da gestão passada, então a 42 

Advogada, a Dra. Jaqueline informou que o processo referente a este caso está sob análise 43 

do Ministério Público, encontra-se atualmente na justiça, enquanto R$ 100.000,00 (cem 44 

mil reais) já foram devolvidos, seguindo os procedimentos para recursos não utilizados. 45 

A Conselheira Simone lembrou que na reunião passada, foi solicitada que a prestação de 46 

contas apresentadas fosse repassada oficialmente para o Conselho. 47 

A presidente Lilia respondeu ao conselheiro Sr. Djair, que questionou sobre o veículo 48 

pertencente ao Conselho. Ela informou que, além do carro, o Conselho possui alguns 49 

outros bens patrimoniais. Quanto ao veículo, atualmente ele está no pátio da SEJUSC, 50 

entretanto, encontra-se com multas de caráter pessoal e em condições impróprias para 51 

uso. Essa situação está sendo devidamente tratada, com o objetivo de recuperar o carro 52 

para atender demandas ligadas a visitas, reuniões e atividades de deslocamento. No 53 

endereço anterior, ela conseguiu resgatar dois computadores, uma impressora, uma mesa 54 

e diversos materiais de escritório. Já em relação à localização atual, o CECI-Aparecida 55 

está operando provisoriamente e busca um espaço fixo que possibilite uma atuação mais 56 

estruturada. A presidente reconhece que a ausência de um endereço definitivo dificulta a 57 

captação de recursos. Apesar dos desafios, a gestão mantém o foco em fortalecer o 58 

colegiado, com o comprometimento de garantir sua credibilidade e funcionalidade. 59 

Informou sobre a publicação do novo colegiado e que assim que seja publicado irá 60 

informar os respectivos conselhos.  61 

Em relação a Conferência a Presidente falou para a Conselheira Simone, que o Conselho 62 

perdeu forças ao não se permanecer no que se havia combinado dentro do colegiado. 63 

Simone disse que naquele momento havia um impasse e a plenária a maioria de Manaus, 64 

legitima brigando para eles levarem tudo, e a proposta foi contemplar os municípios, pois 65 

nunca em nenhuma Conferência Estadual levou 4conselheiros, sempre levou 2 e as vagas 66 

eram distribuídas entre os municípios. Simone falou que concordava quando a Presidente 67 

e que se peca ao personalizar o Conselho, pois o Conselho somos todos nós e se precisa 68 

garantir a memória deste Conselho e o negócio e resolver o problema e fazer a caminhada 69 

daqui para frente! E a nossa prioridade em quanto Conselho de direito é a defesa da 70 

política e a cobrança do poder público ,para garantir esses direitos e a fiscalização dos 71 

equipamentos sociais, como está funcionando e que fique claro que não é embate pessoal, 72 

político e contribuição enquanto colegiado, que as nossas atas sejam registradas ,que a 73 

fala de cada Conselheiro(a) seja registrada  mesmo voto vencido pois isso é a memória 74 

do conselho, a sua luta, dessa forma se possa garantir a nomeação da recomposição do 75 

Conselho pois devido o entra e sai não se consegue que as pessoas indicadas assumam o 76 

seu papel. A Presidente agradeceu a contribuição da Conselheira Simone e informou que 77 
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sua nomeação estava no aguardo e assim que for publicada irá informar tanto aos 78 

conselheiros quanto seus respectivos locais de atuação. E espera que após a atual 79 

publicação se possa manter esse colegiado 80 

Em seguida a Presidente destacou em relação a Conferência, observou as falhas 81 

principalmente nas elaborações das propostas, onde havia profissionais qualificados, que 82 

poderiam ter dado apoio aos munícipios. Pois teve eixo, que não conseguiu entregar as 5 83 

propostas e não complementando um dos eixos, o que ocorreu com o eixo I, que fechou 84 

apenas com 3 propostas aprovadas e a primeira proposta estava confusa. Lembrando que 85 

a Conselheira Tatiana responsável pela orientação do Eixo I- passou mal e ao ser 86 

substituída observou que o grupo ficou sem um norte, o que torna um desafio para os 10 87 

delegados eleitos que irão representar  estado do amazonas em Brasília de 16 à 19 de 88 

Dezembro de 2025, neste momento a Delegada eleita do Município de Manacapuru, 89 

informou que nesta data e improvável que ela possa ir, então a presidente solicitou que 90 

ela verificasse essa situação, para que se possa falar para sua suplente, e ao retomar ao 91 

assunto a presidente propôs em reunir com os delegados por videoconferência para que 92 

possa rever este eixo, sendo este eixo fundamental pois trata sobre a parte do 93 

financiamento, dessa forma a sugestão e tentar entender o que está confuso e alinhar para 94 

melhor entendimento e as propostas que o grupo elaborou verificar a possibilidade de 95 

contemplar o referido eixo. Este questionamento foi levado ao colegiado, para votação, 96 

então: votaram para que os delegados eleitos alinhem o eixo I.A presidente informou que 97 

iria ver com o setor jurídico como proceder. A conselheira Simone, informou sobre o 98 

Conselho de Assistência, que no dia 25, iriam realizar uma pré-conferência com os 99 

delegados eleitos justamente para alinharem também, mais não sabia se neste caso 100 

juridicamente se poderia fazer a complementação. 101 

Sobre as avaliações da conferência, infelizmente foram registradas várias críticas. No 102 

entanto, foi destacado que, considerando o curto prazo disponível, foi possível realizar o 103 

evento. Essa avaliação acaba servindo como um ponto de partida para orientar as 104 

próximas edições que ainda estão por vir. Diante do exposto alguns conselheiro sugeriram 105 

propostas para melhorar as próximas, como o Conselheiro Luís, sugeriu que se possa ter 106 

o Regimento com antecedência ou na hora impresso para agilizar, a Conselheira Simone 107 

sugeriu que ao se enviar   o link da inscrição se encaminhe e regimento e já se possa fazer 108 

os destaques para adiantar o processo. A Conselheira de Manacapuru Sra. Wallane 109 

Socorro tomou a palavra para expressar sua gratidão à Presidente, Sra. Lilia, e aos demais 110 

conselheiros pelo sucesso da conclusão da conferência, destacando os desafios 111 

enfrentados ao longo do processo. Em resposta, a Presidente agradeceu à conselheira e 112 

aproveitou o momento para reconhecer o empenho coletivo de todos os envolvidos. Ela 113 

enfatizou que o esforço individual de cada participante foi fundamental para o êxito 114 

alcançado na 6ª Conferência Estadual da Pessoa Idosa. Além disso, compartilhou que a 115 

Comissão da Nacional,  116 

 117 
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Também   reconheceu o comprometimento e os resultados obtidos durante a realização 118 

do evento. Outro ponto discutido foi a situação das comissões, que estão incompletas e 119 

precisam finalizar seus relatórios para que seja possível avançar com as propostas. 120 

Durante a reunião, as comissões foram apresentadas aos conselheiros, e aqueles que 121 

estavam presentes se identificaram e se encaixaram nas respectivas áreas de atuação. Para 122 

os conselheiros ausentes, os demais indicaram em quais comissões eles poderiam 123 

participar, permitindo assim a conclusão da composição das equipes. A lista com essas 124 

informações segue em anexo. 125 

A Presidente falou sobre a ação em prol ao Dia Nacional da Pessoa Idosa que será  no dia 126 

01 de outubro de 2025-abertura  no Parque Municipal do Idoso- Já ocorreu a primeira 127 

reunião, e a pauta foi que, terão vários atendimentos iniciando 07h e finalizando 12h, Em 128 

relação a Ação Operação Virtude (SSP-AM), foi acordado que cada instituição ficou 129 

incumbida de planejar uma ação para apresentar no mês de outubro, com a orientação de 130 

levar suas propostas para a próxima reunião, marcada para o dia 10 de setembro de 2025, 131 

às 14h, no Tribunal de Justiça. Após essa informação, abriu-se espaço para que os 132 

conselheiros colaborassem, compartilhando suas ideias, as quais seriam submetidas a 133 

votação. A   Presidente Lilia informou que o material informativo para distribuição já foi 134 

providenciado, a Conselheira da ABRAZ Sra., Ledina da Silva Lima, propôs informou q 135 

trabalhar nas escolas levando aos alunos essas orientações referentes ao combate contra 136 

a violência pessoa idosa. Após algumas sugestões compartilhadas, a Conselheira Mirnia, 137 

lembrou que a SEDUC, tem um centro de mídias e seria interessante o Conselho 138 

Apresentar uma palestra, e convidar os 62 municípios com seus equipamentos e 139 

profissionais que também seriam contemplados com a programação. Todos os 140 

Conselheiros gostaram da ideias e todos votaram a favor, Então a Presidente Lilia, 141 

perguntou para Conselheira da SEDUC, Sra. Claudia, se ela poderia ver se teria esta 142 

possibilidade, então ela respondeu que primeiro estão em alinhamento com a FUNATI, 143 

para ajustarem as palestras nas escolas. Mais em relação ao Centro de Mídias, ela iria 144 

verificar a agenda do Centro de mídias e falar com a sua gerência para verificar essa 145 

possibilidade  e informar aos Conselho.  E a Presidente informou que representou o 146 

CEDPI-AM na inauguração da casa de passagem e informou que o local conta com 10 147 

cômodos, sendo 5 destinados a homens e 5 a mulheres. Também destacou que o fluxo de 148 

encaminhamentos será iniciado pela delegacia e que, por medidas de segurança, o 149 

endereço não pode ser divulgado, uma vez que é sigiloso. Após essas informações, a 150 

reunião foi encerrada. Nada mais havendo a tratar, eu, Márcia Madureira Castilho, que 151 

secretariei a presente reunião, após lavramento, lida e aprovada, será assinada. 152 

   153 

         154 

 155 
LILIA FERNANDES DUARTE DE ALBUQUERQUE 156 

Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do Amazonas –  157 
CEDPI/AM 158 

 159 
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Ata de Reunião Ordinária do Conselho Estadual de 1 
Direito da Pessoa Idosa do Amazonas 11 de setembro de 2025. 2 

Data: 11 de setembro de 2025 3 
Horário: 13h00 4 

Local: Plataforma Google Meet 5 

Aos onze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 13h00, realizou-6 
se, por meio da plataforma Google Meet, a Reunião Ordinária do Conselho Estadual de 7 

Direito da Pessoa Idosa do Amazonas. A reunião contou com a presença de representantes 8 
dos Conselhos de Direitos da Pessoa Idosa de diversos estados, tendo como principal 9 

objetivo o debate sobre as Conferências Estaduais e Distrital dos Direitos da Pessoa 10 
Idosa, abrangendo tanto as conferências já realizadas quanto as previstas para os meses 11 

seguintes. 12 

Pauta da Reunião: 13 

A principal pauta da reunião foi a apresentação de informações referentes à 14 
organização, planejamento e participação nas conferências estaduais e no Distrito 15 

Federal. Durante a reunião, os representantes foram convidados a compartilhar 16 
experiências, desafios e boas práticas relacionadas à realização desses eventos em seus 17 

respectivos estados. 18 

Foi também realizada a apresentação oficial da nova gestão do Conselho Nacional dos 19 
Direitos da Pessoa Idosa (CNDPI), eleita para o biênio 2025–2027, cuja posse ocorreu 20 

em 21 de agosto de 2025, em cerimônia realizada no âmbito do Ministério dos Direitos 21 

Humanos e da Cidadania (MDHC). 22 

Nova Composição do CNDPI (2025–2027): 23 

 Presidente: Alexandre da Silva, Secretário Nacional dos Direitos da Pessoa 24 
Idosa. 25 

 Vice-Presidente: Epitácio Luiz Epaminondas, representante da sociedade civil. 26 

A cerimônia de posse contou com a presença de autoridades, incluindo a presidente da 27 

Comissão Eleitoral e demais representantes da sociedade civil e do governo. A nova 28 
gestão terá como foco a continuidade do processo conferencial nacional, com destaque 29 
para a realização da 6ª Conferência Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa (6ª 30 

CONADIPI). 31 

Esclarecimentos Importantes: 32 

Durante a reunião, uma das dúvidas levantadas pelos conselheiros foi em relação ao 33 
custeio das passagens aéreas para participação na etapa nacional da conferência, bem 34 

como o suporte para acompanhantes. 35 
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A Comissão Organizadora Nacional da 6ª CONADIPI respondeu que: 36 

 O custeio seguirá o que está previsto no regimento da conferência. 37 
 Serão garantidos: 38 

o Translado do aeroporto ao hotel e aos locais da conferência; 39 
o Refeições durante o evento, incluindo almoço e café; 40 

 Mais informações detalhadas sobre logística, passagens e acompanhantes serão 41 

enviadas posteriormente via e-mail oficial. 42 

Encaminhamentos Finais: 43 

 Foi reiterada a importância da participação ativa de todos os representantes nas 44 

etapas estaduais, distrital e nacional da conferência, reconhecendo tais etapas 45 
como fundamentais para o fortalecimento das políticas públicas voltadas à 46 

pessoa idosa. 47 
 A Comissão Organizadora Nacional da 6ª CONADIPI manteve-se à disposição 48 

para prestar apoio e esclarecimentos aos estados e ao Distrito Federal no 49 

processo de organização de suas respectivas conferências. 50 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, e para constar, eu, Márcia 51 
Madureira Castilho responsável pela ata, lavrei a presente ata, que será assinada pelos 52 

presentes. 53 

 54 

   55 

         56 

LILIA FERNANDES DUARTE DE ALBUQUERQUE 57 
Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do Amazonas –  58 

CEDPI/AM 59 
 60 
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